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CONTRATO Nº 018/2021 

 
TERMO DO CONTRATO Nº 018/2021, QUE 
ENTRESI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS,E A EMPRESA 
GHM GESTÃO HOSPITALAR E SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, TENDO POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
PARA ATENDER AS EQUIPES DE ATENÇÃO 
BÁSICA, EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA (ESF), ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
E DO PRONTO ATENDIMENTO, REFERENTE   A   
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2021, PROCESSO 
Nº 40/2021. 

 
 
 
O Município de Governador Celso Ramos, através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Governador Celso Ramos/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.857.731/0001-60, daqui por 
diante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu representante Legal 
Sr. MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito   Municipal, e   de   outro   lado   a   empresa 
GHM GESTÃO HOSPITALAR E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA estabelecida a Rua/Av. 1528, 
nº 145, sala 02, Balneário Camboriú/SC, inscrita    sob  o  CNPJ/MFNº.24.505.433.0001-67, 
daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(s) Senhor(a) 
Joceli Carlos Nazari, inscrito(a) sob o CPF Nº 897.900.069-34, portador (a) do RG N° 
2.428.038, firmam o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
1.1. O presente contrato vincula-se ao Pregão Presencial 40/2021 e à proposta vencedora, 
sujeitando-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO à Lei nº n. 8.666, de 21 de junho de 1993 
(atualizada pela lei n. 8.883, de 08 de junho de 1994), e, especialmente, pelo que consta do 
capítulo III (arts. 54-80) e dos termos do edital de licitação de Pregão Presencial nº 40/2021, 
que passam a fazer parte deste contrato, e, bem assim, do que está insculpido na proposta da 
Contratada. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A Contratada deverá executar os serviços conforme solicitação e demanda nas 

especificações contidas no Termo de Referência no Anexo I do Edital. 

2.2 – A forma de execução deve se dar mediante as solicitações e demandas expedidas pela 
Secretaria da Saúde e seguir as especificações técnicas, os quantitativos a serem solicitados 
e os serviços técnicos correlatos descritos neste edital e em seus Anexos e deverá iniciar a 
execução em até 15(quinze) dias a partir da emissão da Autorização de Fornecimento, nos 
quantitativos solicitados. 

2.3 - Competirá à Contratada substituir o funcionário cuja conduta seja prejudicial ao bom 
andamento dos serviços, quando houver solicitação da Contratante. Se a dispensa der origem 
a qualquer ação judicial, a Contratante não terá em nenhum caso, qualquer responsabilidade. 
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2.4 - A Contratada se responsabiliza pela boa qualidade dos produtos/serviços, se 
comprometendo de imediato reparar, corrigir, remover, restituir, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, as partes do objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução. 
 
2.5 - A Contratada se responsabiliza por substituir os serviços não aprovados pela Contratante, 
caso não atendam às especificações técnicas e de projeto. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 
 
3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA 
ATENDER AS EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA, EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA (ESF), ATENÇÃO ESPECIALIZADA E DO PRONTO ATENDIMENTO. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta 
do Orçamento do Município de Governador Celso Ramos, para o exercício 2021/2022, por 
meio dos órgãos da administração direta e indireta. 

 
Despesa Complemento do Elemento Elemento 

07.01 2.023 3.3.90.34.01.00.00.00 (6) 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
 
5.1. Pelo objeto descrito na Cláusula Terceira deste Contrato, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, conforme solicitação e demanda mensal seguindo a tabela contida abaixo: 
 

ITEM  CARGO  

Quantida
de  

Estimad
a   

CARGA 
HORÁRIA 

PREVISTA  

VALOR 
MENSAL 

POR 
MÉDICO 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

POR 
ESPECIAL

IDADE 

R$ 

VALOR POR 
12 MESES 

R$ 

1  Médico ESF  10 
40 hs/ 

semanal  
20.500,00 205.000,00 2.460.000,00 

2  
Médico 
Clínico Geral  

10 
20 hs/ 

semanal  
10.250,00 102.500,00 1.230,000,00 

3  
Médico 
Pediatra  

1  
30 hs/ 

semanal  
21.700,00 21.700,00 260.400,00 

4  
Médico 
Ginecologista
/ Obstetra  

1  
20 hs/ 

semanal  

15.100,00 15.100,00 181.200,00 

5  
Médico 
Cardiologista  

1  
10 hs/ 

semanal  
11.000,00 11.000,00 132.000,00 

6  
Médico 
Infectologista  

1  
10 hs/ 

semanal  
11.000,00 11.000,00 132.000,00 
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7  
Médico 
Dermatologis
ta  

1  
10 hs/ 

semanal  

10.000,00 10.000,00 120.000,00 

8  

Médico 
Cirurgião 
(Pequenas 
Cirurgias)  

1  
10 hs/ 

semanal  

10.000,00 10.000,00 120.000,00 

ITEM  CARGO  

QUANTI
DADE  

ESTIMA
DA   

CARGA 
HORÁRIA 

PREVISTA  

VALOR 
MENSAL 

POR 
MÉDICO 

R$ 

VALOR 
MENSAL 

POR 
ESPECIAL

IDADE 

R$ 

VALOR POR 
12 MESES 

R$ 

9  

Médico 
Clínico 
(Pronto 
Atendimento 
Estendido)  

2 
744 hs/ 
mensal  

78.120,00 156.240,00 1.874.880,00 

10  
Médico 
Responsável 
Técnico  

1  
20 hs/ 

semanal  

5.000,00 5.000,00 60.000,00 

11  
Médico 
Ortopedista  

1  
20 hs/ 

semanal  
15.000,00 15.000,00 180.000,00 

12  
Médico 
Urologista  

1  
10 hs/ 

semanal  
12.000,00 12.000,00 144.000,00 

13  
Médico 
Neurologista  

1  
10 hs/ 

semanal  
12.000,00 12.000,00 144.000,00 

 
Perfazendo o valor total do contrato de 7.038.480,00 ( sete milhões trinta e oito mil quatrocentos 
e oitenta reais ). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
 
6.1. Os preços contratados somente poderão ser alterados, excepcionalmente, em 
conformidade com o disposto no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.2. Durante os primeiros doze meses o valor mensal não sofrerá reajuste nem atualização de 
valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do 
artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. Após será aplicada a variação 
do IPCA dos últimos 12 (doze) meses ou de outro índice que, eventualmente, o substitua. Na 
indisponibilidade do IPCA de algum mês a ser considerado, se tomará o do mês imediatamente 
anterior disponível, em caso do índice referenciado ser negativo, o contrato não será 
reajustado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
7.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo o 
mesmo ser prorrogado, em conformidade com a legislação, por interesse das partes. Podendo 
ser renovado por períodos sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 
57, da Lei 8.666/93, através de termos Aditivos. 
 
7.2- Qualquer eventual prorrogação de prazo contratual, somente poderá ocorrer nos termos 
do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações introduzidas pela Lei nº 8.883 de 08.06.94. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1 - A Contratada não poderá subcontratar os serviços contratados, salvo quanto aos itens 
que, por sua especialização, requeiram o emprego de firma ou profissionais especialmente 
habilitados se desde que haja prévia permissão do Contratante, por escrito, antes da 
assinatura do Contrato. 
 

8.2 - Na hipótese de subcontratação os pagamentos serão efetuados à Contratada, 
conforme estabelecido na Cláusula Décima, competindo a esta a responsabilidade exclusiva 
de pagar a subcontratada pela subcontratação ajustada. 
 
CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 
9.1 - Os serviços serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Saúde, a quem caberá: 
 

I. Verificar se os serviços executados estão de acordo com as especificações contidas no 
Edital e seus anexos; 

 

II. Verificar a entrega dos relatórios com os pontos e serviço executados para pagamento 
das faturas; 
 

III. Receber mensalmente, verificar e avaliar os relatórios os quais deverão ser copiados 
e remetido à autoridade competente; 

 

IV. Solucionar problemas executivos; 
 

V. Participar de todos os atos que se fizerem necessários à fiel execução dos serviços 
contratados. 

 

VI. A Secretaria Municipal de Saúde, responsável pela fiscalização dos serviços, objeto 
deste Pregão, poderá solicitar da empresa contratada o afastamento de qualquer empregado 
cuja atuação e permanência no serviço prejudique a execução dos trabalhos, ou cujo 
comportamento seja julgado inconveniente, obrigando-se a declarar os motivos desta 
decisão. 

VII. A empresa contratada será obrigada a readequar, às suas expensas, no todo ou em 
parte, os serviços que não estiverem em conformidade com a solicitação feita pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 

VIII. Aceitos os serviços, a responsabilidade da contratada pela qualidade, correção e 
segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
 

10.1 - O pagamento será efetuado mensalmente proporcional as horas efetivamente 
trabalhadas no mês (conforme folhas ponto) dos profissionais previstos no presente termo 
de referência. Os serviços executados serão pagos mediante aprovação pela fiscalização 
dos relatórios que deverão ser apresentadas mensalmente. Serão pagos os serviços 
efetivamente prestados, conforme a demanda. 

 

10.2 - O pagamento dos serviços será feito pelo Município de Governador Celso Ramos, 
com prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da comprovação da regularidade da 
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documentação fiscal apresentada e respectiva emissão da Nota Fiscal referente ao período. 
 
10.3- Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de nota de 
correção, não devendo ser computado esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do valor contratado. 
 
10.4- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações 
advindas da execução dos serviços prestados, nem implicará em aceitação dos serviços em 
desacordo com o previsto nesta Tomada de Preços e seus anexos. 
 
10.5- O Município poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, nos seguintes casos: 

 

a. Paralisação dos serviços por parte da CONTRATADA, até o reinício. 

 

b. Execução defeituosa dos serviços até que sejam refeitos ou reparados. 
 

c. Existência de qualquer débito para com o Município até que seja efetivamente pago 
ou descontado de eventuais créditos que a CONTRATADA tenha perante o Município. 

 

d. Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da Fiscalização do 
Município. 
 

e. No pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos devidos na forma da 
legislação, em especial o INSS e ISS. 
 
10.6- A contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, junto com a Nota Fiscal, no original 
ou em fotocópia autenticada, comprovante de recolhimento referente ao FGTS e INSS. 

 
NOTA: Para as empresas, cujos produtos e serviços estejam enquadrados nos 
códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas-CNAE, descritos no 
Anexo único dos Protocolos ICMS 42 de 03/07/2009 e ICMS 82 de 26/03/2010, que 
estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em 
substituição a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, estas deverão se adequar ao disposto nos 
referidos protocolos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTAMENTO 
 
11.1 - As alterações deste contrato serão processadas nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
12.1 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que 
for pertinente a este Contrato: 

 

I - modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 
respeitado os direitos do CONTRATADO; 
 

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 
da Lei 8.666/93; 

 

III – fiscalizar lhe a execução; 
 



 

         ESTADO DE SANTA CATARINA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 

Fone (48) 3262-0141/1811 

6 
  

 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
13.1 - Sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, o licitante vencedor ficará sujeito 
as seguintes penalidades: 

 

I. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta pela recusa 
injustificada em assinar ou retirar o respectivo instrumento contratual; 
 

II. multa moratória, não compensatória, de até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de 
atraso, calculada sobre o valor total do contrato, expresso em reais, pela impontualidade no 
cumprimento das obrigações pactuadas; 
 

III. multa compensatória equivalente ao valor integral do contrato, limitada a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato, em reais, pela rescisão determinada por ato unilateral 
do MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, no caso de inexecução parcial ou total 
de quaisquer das obrigações estipuladas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
14.1 -A CONTRATADA se obriga a prestar as seguintes tarefas: 
 

I. Executar os serviços de acordo com as solicitações e as especificações contidas no 
Edital e seus anexos, assim como as normas técnicas vigentes. 
 

II. Cumprir fielmente o que estabelece o contrato de forma que os serviços a serem 
executados mantenham as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

III. Possuir anotação diária das atividades e fatos ocorridos, elaborar relatórios com todas 
as informações e entregá-lo mensalmente ao fiscalizador até a data que o mesmo estipular. 

 

IV. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução dos serviços pela CONTRATADA; 
 

V. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes 
de danos, seja por culpa sua ou qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 
igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 
lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato; 
 

VI. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade acerca dos serviços executados ao 
CONTRATANTE, a não ser que haja prévia e expressa autorização. 
 

VII. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações 
e especificações contidas no Termo de Referência e na legislação pertinente; 

 

VIII. Atender prontamente as instruções expedidas pelo CONTRATANTE para a execução 
dos serviços, especialmente no que pertence à metodologia a ser adotada e às demais 
questões administrativas que forem suscitadas; 
 

IX. Não se obrigar perante terceiros, dando o presente contrato como garantia ou 
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compensar direitos de créditos decorrentes da execução dos serviços ora pactuados em 
operações bancárias e/ou financeiras, sem prévia autorização expressa do CONTRATANTE. 
 

X. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de salários, encargos 
sociais, horas-extras, impostos, bem como quaisquer acidentes de que possam ser vítimas 
os seus empregados quando em serviço, e por tudo quanto à legislação vigente lhes 
assegure, inclusive férias, aviso prévio, indenização e quaisquer outros direitos. 

 

XI. Fornecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE, os comprovantes de 
recolhimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus empregados e nota fiscal 
do serviço do presente. 
 

XII. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas as reclamações; 

 

XIII. Atentar para as normas de segurança nas dependências do CONTRATANTE, 
devendo apresentar seus funcionários devidamente identificados por meio de crachás e 
uniformizados; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
15.1 - A CONTRATANTE se obriga a prestar as seguintes tarefas: 
 

I. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
 

II. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho; 
 

III. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio de servidor 
devidamente designado; 

 

IV. Atestar e efetuar o pagamento dos relatórios correspondentes ao objeto deste Contrato. 
 

V. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

 

VI. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do objeto, em especial quanto 
ao acompanhamento e fiscalização do objeto e à aplicação de sanções à CONTRATADA; 

 

VII. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços dentro das normas contratadas; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS HIPÓTESES DE RECISÃO 

 
15.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei 
8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

I. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições ora pactuadas, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no percentual de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do contrato. 
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II. A CONTRATADA se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos 
fornecidos pelo CONTRATANTE para execução do contrato. 
 

III. Para efeito deste contrato, não será considerado como precedente, novação ou 
renúncia aos direitos que a lei e o presente contrato assegurem às partes, a tolerância quanto 
a eventuais descumprimentos ou infrações relativas às cláusulas e condições estipuladas no 
presente contrato. 
 

IV. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da 
adjudicação desta Licitação. 

 

V. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser 
vítimas os seus empregados ou preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício 
das atividades. 
 

VI. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante, não eximirá a 
Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes. 
 

DECIMA OITAVA – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS 

 

I. Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu/SC, como competente para dirimir quaisquer 
dúvidas ou ações oriundas do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 

II. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o 
intuito de solucionar os impasses, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por 
base o que dispõe a Lei nº 8.666/1993, e demais legislações aplicáveis. 
 
E, por estarem assim ajustados e de acordo, as partes assinam o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor. 

 
Governador Celso Ramos (SC), 25 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 

Marcos Henrique da Silva 

Prefeito Municipal 
GHM GESTÃO HOSPITALAR E 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

Contratada 
 
 
 
 
  
 


